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alterações, conforme artigo 77 da Lei Complementar n. 053/90.

CAMPO GRANDE-MS, 5 DE JULHO DE 2021.

HUGO DJAN LEITE – CORONEL QOBM
Comandante-Geral do CBMMS

Delegacia-Geral da Polícia Civil de Mato Grosso do Sul

PORTARIA “P” DGPC/MS Nº 438, DE 12 DE JULHO DE 2021.
                      
                                O DELEGADO-GERAL DA POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, 
no uso de suas atribuições legais, resolve:                                
                         	                                       
	        Designar GLAUCIA FERNANDA VALERIO, Delegada de Polícia, 3ª Classe, matrícula nº 
474595023, Delegada Titular da Delegacia de Atendimento á Mulher de Fátima do Sul/MS para responder, sem 
prejuízo de suas funções habituais, nos termos do artigo 13, incisos IX e X e c/c o artigo 127, inciso IV da Lei 
Complementar nº 114/05, pelo expediente da Primeira Delegacia de Polícia Civil de Fátima do Sul/MS, no período 
de 16 a 30 de agosto de 2021, em razão de gozo de férias de Cristiano André Hein.
                                 
	       Campo Grande, MS, 12 de julho de 2021.
                        	
ADRIANO GARCIA GERALDO
DELEGADO-GERAL DA POLÍCIA CIVIL
 

Agência de Previdência Social de Mato Grosso do Sul

PORTARIA “P” AGEPREV n. 0629, DE 13 DE JULHO DE 2021.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei 
n. 5.101/2017, combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:

CONCEDER aposentadoria voluntária por idade, com proventos proporcionais e reajuste na mesma 
data, em índice não inferior ao fixado para os benefícios pagos pelo Regime Geral da Previdência Social, à 
servidora LUCILA VIEIRA PAVÃO, matrícula n. 21098021, ocupante do cargo de Agente de Ações Sociais, classe 
C, nível 4, código 70322, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, lotada 
na Secretaria de Estado de Direitos Humanos, Assistência Social e Trabalho, com fulcro no art. 43, incisos I, II e 
IV, da Lei n. 3.150, de 22 de dezembro de 2005, art. 40, §1º, inciso III, alínea “b”, da Constituição Federal, com 
redação dada pela Emenda Constitucional n. 20, de 15 de dezembro de 1998 (Processo n. 65/001107/2020).

CAMPO GRANDE-MS, 13 DE JULHO DE 2021. 

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 0630, DE 13 DE JULHO DE 2021.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no 
uso de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas 
pela Lei n. 5.101/2017 combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:

RETORNAR, a pedido, para a reserva remunerada do Corpo de Bombeiros Militar do Estado de Mato 
Grosso do Sul, com proventos integrais e paridade, o Subtenente-BM JOÃO FIGUEIREDO, matrícula n. 77325024, 
símbolo 231/STE/1/6, código 40036, com fulcro no art. 54, art. 86, inciso I, art. 89, inciso I e art. 90-A, inciso I, 
todos da Lei Complementar n. 53, de 30 de agosto de 1990, acrescentado pela Lei Complementar n. 275, de 20 
de julho de 2020, combinado com os art. 24, 24-E, 24-F, do Decreto-Lei n. 667, de 2 de julho de 1969, incluso 
pela Lei n. 13.954, de 16 de dezembro de 2019, e o art. 1º do Decreto n. 15.344, de 14 de janeiro de 2020 
(Processo n. 31/023937/2021).

CAMPO GRANDE-MS, 13 DE JULHO DE 2021.

	 JORGE OLIVEIRA MARTINS		
Diretor-Presidente


